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Mês
Ano de 2014 Nome da trabalhadora com funções de secretariado

Janeiro  . . . . . . Isabel Maria da Conceição Cunha e Prazeres Soares.
Fevereiro . . . . Madalena Maria de Sá Dias Gomes.
Março . . . . . . . Isabel Maria da Conceição Cunha e Prazeres Soares.
Abril . . . . . . . . Madalena Maria de Sá Dias Gomes.
Maio . . . . . . . . Isabel Maria da Conceição Cunha e Prazeres Soares.
Junho  . . . . . . . Madalena Maria de Sá Dias Gomes.
Julho. . . . . . . . Isabel Maria da Conceição Cunha e Prazeres Soares.
Agosto  . . . . . . Madalena Maria de Sá Dias Gomes.
Setembro  . . . . Isabel Maria da Conceição Cunha e Prazeres Soares.
Outubro  . . . . . Madalena Maria de Sá Dias Gomes.
Novembro  . . . Isabel Maria da Conceição Cunha e Prazeres Soares.
Dezembro. . . . Madalena Maria de Sá Dias Gomes.

 Independentemente do exercício das funções de secretariado, as duas 
trabalhadoras ficam sujeitas ao regime de isenção de horário.

30 de janeiro de 2014. — O Diretor-Geral da Administração Escolar, 
Mário Agostinho Alves Pereira.

207588846 

 Despacho n.º 2293/2014
Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto-Lei 

n.º 287/88, de 19 de agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 345/89, de 11 de outubro, pelo Decreto-Lei n.º 15-A/99, de 19 
de janeiro e pelo Decreto-Lei n.º 127/2000, de 6 de julho, publica-se 
a classificação profissional atribuída, por meu despacho, no uso das 
competências próprias previstas naqueles diplomas, aos professores 
a seguir indicados, que concluíram o Curso de Profissionalização em 
Serviço, com aproveitamento, na Universidade Aberta, nos termos do 
Despacho n.º 17019/2011, de 12 de dezembro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 242, de 20 de dezembro de 2011.

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de setembro 
de 2013. 

Nome Grupo de Recrutamento/Disciplina curricular do ensino vocacional da Música
Classificação
profissional

(valores)

Amélia Adelaide Lopes Machado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 — Matemática e Ciências da Natureza. . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Fernando António Monteiro Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550 — Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5
João Manuel Esteves Nunes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 610 — Música/ M11 Guitarra/ M32 — Música de Conjunto  . . . 15
Pedro António Ferreira Fernandes Delgado. . . . . . . . . . . . . . . . . . 430 — Economia e Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,5
Sónia do Carmo Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 560 — Ciências Agropecuárias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16

 30 de janeiro de 2014. — O Diretor-Geral da Administração Escolar, Mário Agostinho Alves Pereira.
207589867 

 Despacho n.º 2294/2014
Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto-Lei 

n.º 287/88, de 19 de agosto, com as alterações introduzidas pelo De-
creto-Lei n.º 345/89, de 11 de outubro, do Decreto-Lei n.º 15-A/99, de 
19 de janeiro e pelo Decreto-Lei n.º 127/2000, de 6 de julho, publica-se 
a classificação profissional atribuída, por meu despacho, no uso das 

competências próprias previstas naqueles diplomas, ao professor a se-
guir indicado, que concluiu o Curso de Profissionalização em Serviço, 
com aproveitamento, na Universidade Aberta, nos termos do Despacho 
n.º 2283/2012, de 27 de janeiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 33, de 15 de fevereiro de 2012.

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de setembro 
de 2011. 

Nome Grupo de recrutamento/Disciplina do ensino especializado da música
Classificação
profissional

(valores)

Tiago Tavares Abrantes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 610 — Música/M04 — Clarinete  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13

 30 de janeiro de 2014. — O Diretor-Geral da Administração Escolar, Mário Agostinho Alves Pereira.
207590327 

 Direção-Geral do Ensino Superior

Aviso n.º 2154/2014
Torna -se público que, por despacho, de 31 de janeiro de 2014, do 

Secretário de Estado do Ensino Superior, proferido ao abrigo da alínea a) 
do n.º 4, do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 89/99, de 19 de março, foi 
determinada a cessação do período transitório de funcionamento da 
Escola Superior Gallaecia.

3 de fevereiro de 2014. — O Diretor -Geral do Ensino Superior, Prof. 
Doutor Vítor Magriço.

207591275 

 Despacho n.º 2295/2014
Através do Despacho n.º 8221/2011 (2.ª série), de 14 de junho, foi 

registada a criação do curso de especialização tecnológica em Técnicas 
e Gestão de Marketing na Universidade Lusófona do Porto e autorizado 
o seu funcionamento a partir do ano letivo de 2010-2011.

Solicitou, entretanto, a COFAC — Cooperativa de Formação e Ani-
mação Cultural, C. R. L., entidade instituidora da Universidade Lusó-
fona do Porto, o registo da alteração das áreas disciplinares em que o 
candidato deve ter obrigatoriamente aprovação para os efeitos previstos 
no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de maio, do número má-
ximo de formandos em cada admissão de novos formandos, do número 
máximo de formandos na inscrição em simultâneo no curso e do plano 
de formação adicional.

Assim:
Apreciado o pedido nos termos do Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 

de maio;
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 88/2006, 

de 23 de maio:
Determino:
Os n.os 7, 8 e 9 do anexo ao Despacho n.º 8221/2011 (2.ª série), de 14 

de junho, que registou a criação do curso de especialização tecnológica 
em Técnicas e Gestão de Marketing na Universidade Lusófona do Porto, 
passam a ter a redação constante do anexo ao presente despacho.

3 de fevereiro de 2014. — O Diretor-Geral, Prof. Doutor Vítor Magriço.

ANEXO

Alteração ao anexo ao Despacho n.º 8221/2011 (2.ª série), 
de 14 junho

7 — Áreas disciplinares em que o candidato deve ter obrigatoria-
mente aprovação para os efeitos previstos no artigo 8.º do Decreto-Lei 
n.º 88/2006, de 23 de maio:

Não são fixadas.

8 — Número máximo de formandos:

Em cada admissão de novos formandos: 30.
Na inscrição em simultâneo no curso: 60.

doras têm direito a um suplemento remuneratório calculado nos termos 
do n.º 5 do artigo 33.º do Estatuto do Pessoal Dirigente. 
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9 — Plano de formação adicional (artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de maio): 

Componente de formação Área de competência Unidade de formação

Tempo de trabalho (horas)

ECTS
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Geral e científica  . . . . . . . . . . Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fundamentos de Matemática . . . . . . . 125 70 5
Língua e literatura materna  . . . . . . . . Língua Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . 125 70 5
Línguas e literaturas estrangeiras. . . . Inglês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 70 5

Total . . . . . . . . 375 210 15

Notas:
Na coluna (4) indicam-se as horas totais de trabalho de acordo com a definição constante do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro.
Na coluna (5) indicam-se as horas de contacto, de acordo com a definição constante da alínea d) do artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 15.º do Decreto-

Lei n.º 88/2006, de 23 de maio.
Na coluna (6) indicam-se os créditos segundo o European Credit Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e acumu-

lação de créditos), fixados de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro.

 207590449 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Escola Artística António Arroio, Lisboa

Aviso n.º 2155/2014

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
dez postos de trabalho em regime de contrato a termo resolutivo 
certo a tempo parcial (quatro horas diárias) para a execução de 
serviços de limpeza.
1 — Nos termos dos n.os 2 do artigo 6.º, artigos 50.º a 54.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto na alínea a) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, torna -se público 
que, por despacho do Diretor da Escola Artística António Arroio, de 
27/01/2014, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da 
publicação do presente Aviso no Diário da República, o procedimento 
concursal comum para preenchimento de dez postos de trabalho em 
regime de contrato a termo resolutivo certo a tempo parcial para a 
execução de serviços de limpeza nesta Escola.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem consti-
tuídas reservas de recrutamento no próprio organismo.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril 
e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: O presente recrutamento realizar -se -á 
de entre as pessoas sem qualquer tipo de relação jurídica de emprego 
público.

5 — Local de trabalho: Escola Artística António Arroio, Rua Coronel 
Ferreira do Amaral — 1900 -165 Lisboa.

6 — Caracterização do posto de trabalho: realização de serviços de 
limpeza.

6.1 — Dez postos de trabalho, correspondente ao exercício de funções 
de limpeza, desenvolvendo e incentivando o respeito e apreço pelo 
estabelecimento de ensino e pelo trabalho que, em comum, nele deve 
ser efetuado, competindo -lhe, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização 
das instalações, bem como do material e equipamento necessário ao 
desenvolvimento do processo educativo;

b) Receber e transmitir mensagens;
c) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 

o normal funcionamento dos serviços.

7 — Remuneração base prevista: € 2,80/hora.
8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 
de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, ou experiência profissional com-
provada.

9 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no n.º 6 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da publicação 

do presente Aviso, no Diário da República, nos termos do artigo 26.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

10.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obriga-
toriamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado 
por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no ende-
reço eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego Público 
(DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página eletró-
nica ou junto dos serviços de administração escolar da Escola Artística 
António Arroio, e entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, nas 
instalações deste, ou enviadas pelo correio, para a morada identificada 
no n.º 5 do presente Aviso, em carta registada com Aviso de receção, 
dirigida ao Diretor da Escola.

11 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Fotocópias dos certificados comprovativos de formação profissional;
Fotocópia das declarações da experiência Profissional.

11.1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

11.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

11.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

12 — Métodos de seleção
12.1 — Considerando a urgência do recrutamento e de acordo com 

a faculdade prevista no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008 e nos 




